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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº .
Autoriza a mudança temporariamente  da Sede da Câmara Municipal de Vassouras.
RESOLUÇÃO:


Art.1° -  Fica autorizado a mudança temporariamente da sede da Câmara Municipal de Vassouras, que tem sua sede oficial,   no prédio localizado na Praça Barão de Capivari nº20, Vassouras/RJ, conforme estabelecido o art.7º do Regimento Interno.

Art.2° - Fica a Presidência  autorizada a praticar todos os atos legais necessários para contratar a nova instalação provisória para funcionamento do Poder Legislativo.

Art.3°- A Câmara Municipal de Vassouras funcionará temporariamente em seu novo endereço Rua Caetano Furquim nº44, 3º andar, centro  até o termino das obras do Prédio da Câmara Municipal situado no endereço citado no art.1º.

Art.5°- As despesas decorrentes com a execução da presente Resolução, correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00.00.00.0000 – Pessoa Jurídica.

Art.6° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA


É extremamente urgente a autorização dos nobres edis, tendo em vista, que o rol do 2ºandar e as escadas que dão acesso ao mesmo estão impedidas  de uso pelo IPHAN devido a queda parcial de uma sanca e com evidência de novas quedas colocando em risco Vereadores, Servidores e visitantes. Todas medidas cabíveis para inicio das obras estão sendo providenciadas e de acordo com a Lei Orgânica em seu art.25, inciso XV  é preciso a  autorização plenária para nova instalação.

Câmara Municipal de Vassouras, em

de

de 2009.
Renato Cezar Medeiros dos Santos
Presidente

